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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

Projeto-lei n• 11/89 4e 20 4e 4esembl'O de 1989. 

· ·Inatttusi. o Içono •obre a tana• 
111.•Ão "11\ter 'Yivoa• 4e bena bl§. 
Teia e de direito• :reaill a ele• 

· · · · '1"'9lat1YO• - I!JI e 4á outraa p~ 
, · · ·•14ênc1a11e 

O P:rete1 to JIUnio1pal de Atuá, tas nber tUe a o~ 

ft llUnioS.pal çroft e EU aanciono • mando tUe •• pUblit lle a a.a 
' gutnte Leit 

Ãl't• 11 :lioa inatitUÍdo o 

Onero• de bena 1Jl6ve1•t por ato •1nterrtT01" - I!U, tUe -. .. 

OOlllO tato geradora 

l - a trano:Saaão, a t U&ltuer titulo 4a proprieda­
a. ou dowfn:So 11til 4• bena 1ÚTe1a por m.tun• ou aoeaaão tia1 
oa, 00110 4etin1doa na lei oivill 

11 - a tran .. iaaio a tU&ltUer titUJ.o, 4• direito•• 

"aia aob:re ~nia, exceto oa 4e garantial 

XIX - aoeaaão 4• direito• relativo• àa tranaw1aaõea 

nteridu noa inoiaoa anteriorea. 

Parâsrato 1'niooa O illpoato inoide aobn 'bena aitU& 
doa no JIUnio{pio de ~. 

An· 21 ó illpoato não incide aobre a tranpa1aaao de 

bana e direito•• t11an4ot 

I - ftalisada para incorporação ao patrimÕDio 4e pea 

aoa ~ridUoa, em P&BUl•nto de -.pital nela inaor1to1 

oont. tla 02 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

lI - decorrente de ~-o, inoorporagão, oiaão ou estiD -
oão de peeso rÍdica: 

1 li - O diapoato ntete · artiC<> não •• aplioa, UaDdo a 

ptasoa ~uddioa adtUiziente tinr ooao at1vidac19 pnpoDddante/ 
' , 

a ooapza e, di410, ooapza • venda 4• bena illóveia • ••Ue 4inJ. 
toa naia, a locação 4• bena illÓveia ou arrendaMnto mercantil. 

2 - Ooneidera-ae oaraoteri•4a a at1Ti4ad• prepon4.I 

rante, t'endo mai de 5(),C (cinco anta por oento) 4a noei ta opa 

e onal da p aBoa jurÍdio ad,u.trente, noe 24 (Vinte • t.U&tro) 
se nt rio s e no 24 (vinte e tuatro) me • poatertona a 

atUieição, deoorrer 4a tranaac; •• lll8neiona.4aa no paftgnt 

erior 

1 31 - Se a pessoa ~UZ'Ídioa adtUilrente inioiar •Uaa / 
atividad•• ap&a a atUi•loão, ou JllQllOa 4• 24(vint• • tU&tro) .. 

••• ant•• d•la, ai>Ur&r-• -á a p ponderânoia J18fer1da no PUÁ 

p-ato an•erior 1 vando-ae em conta oe 36 (trinta e seis) Pr.l 

.. iroa ses eguintee à te. da aqU1.e1ção, 

41 - Verificada preponderânci referida no 111 

iapoato aerá deTido, noe t moa da Lei vigente à data da at~.1 

aioão, oaloUJ.ado sobra o valor doa bena ou direito na data do 

papMnto do crédito tributário reapeotivo, 

Art, JI - São iaUDea 4a. oobran;a deste iJlpo•to no• t•.E 

aoa 4o art. 150, {tea rf, alínea a, b, e o da OonatitUioão Jls 
4eral, a• tran•1aaÕe• ou aoeeeõea J'elativas do PatrillÔnioa 

1 - Da Uniao, doa Batadoa, do Distrito Jederal • doa 

JIUnioÍpioa; 

II - doa teaplo• de Ual.tUer cUlto; 

ZII - doa Partidos Polit1coe, inolUsiTe suas tuntaoõea, 
4ae Entidade• Sindicai• doa !rabalhadore•, das InatituiçÕe de 

Educa9ão • de Aasiatinoia Sooial, aem fina lucrati·voe, aten41-

4oa º• aegu1n1;ea retUiaitoaa 

oont. tla OJ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

a) não di•tribUirea tu&ltuer puioela de aeu Patrimônio ou 

4• a'U&a rendu, a t!tUJ.o 4• lUOJ!'O u part1cipaoão no. aeu neUlta 

401 

b) aplicarem integralmente no Paá,. oa aeu. reoureoa na 
manutengão doa aeua ob~etivo• 1.Datituoionaiaf 

o) manterea eaoritun.;ão 4e aUae Receita.a • De•P••• • / 
liYrOa reveati4oa 4• formalidade• oapas•• 4e asaegur&r aua exati• 
ctio. 

, '!Ct....~ , 
Parigrafo VJU.OOI A imunidade pl'ertata nea'h &niaO • 

·~ 
tenai"Ya àe Aut u:Laa e aa J!Un4&9Õe• 1n.t1tui4a8 • manticla8 pelo 

Poder ~blioo no qUe concerne à.e sua f nalidadea esseno1ai• ou 

àe 4elaa decorrentes. 
An. 41 - Aa al:Ít UOtaa 4o Im.po•to .ão as aegU1ntea1 
1 - naa tran11JD1asõea oompreen414aa no Siatema ~nanoeiro' 

c1a &.bitaçâo (SIR) a tUe a• ntere a Lei nl 4.380, 4e 21 4e ecoa 
to 4• 1964, e legialagio ooaplementar• 

oento)1 

'bena 

a) aobre o valor efetivamente finanoeirO a o,- (meio por 

b) aobre o valor não finanoeirol 2" (4oi• por cento) 

II - nas demaia tran .. isaõea: ~ (dois por oento) 

Aztt. 51 - A ba•• de oáuoUlo do IJu>osto é o valor venal doa 

Art. 61 - A baa• 4e cáuou10 será determinada pela ac1•1nia 

tragão tributária JIUnioipal, através 4• aval1aQ·o feita no M• 
do pagamento oo• baae nos ele .. nto• 4• ,ue diap'Utler • ainda 4ecl& 
radoa pelo eu~eito passivo. 

~to ltni oo• Ba avaliagão aeno oonaideradoa dentre 

outros, oa aeguintea elementoe t 'U&Dto ao 111Óvel• 

I .. forma, dimeneõea • ut1lida.de; 

II - looaliza9ão1 

XII - estado 4• oonaervação 

IV - valorea c1a• área• Tizinllu ou a1tua4aa u Zonu eoa. 

noaioamente •tuivalent•• I 

V - ou.to unitário 4• oonatr'UÇãot 

n - valorea aferido• no Mercado Imobiliário local. 
oont.na 04 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

Art. 71 - O contribuinte do impoato é o a4 uirente ou oea 

01onár10 do bem ou direito. 

~o lJniooa- l'aa permuta.a, oada permutante pagaft o 

tmpoato sobre o valor do bem adtU1r1do 

Art. 81 - Beaponclem solidariamente pelo papmento do Içoato1 

X - O tranaait nte1 

II - O cedenteJ 

III - Oa tabelii••• eaorivãea • demais aerventuárioa de 
oficio, relativamente aos atoa por el•• part1oipadoa, ea razão de 

••u ot:lcio, ou pelaa olliaaõea de 'Ue tore• reaponaáveia. 

Art. 91 - O 1mpoato aerá pago• 

I - antecipadaaente até a c!ata da lavratura do inatl"Umeil 

to tue ••rvir 4• baH à tranoiaaão, tuanclo realizada no llUnio:Cpio 

de J.tuás 
II - no praso de JO (trinta) dia•, conta&>a da data 

lavratura do inatr,..nto referido no inciao anterior, tuanto 

trana•'aaõea J'ealisadaa tora do MUnioÍp1o de AfUá1 

da 
, 
u 

III - no prazo de 30 (trinta) diaa, oontadoa 4a ata do 

trânsito em ~UJ.cado da deoiaão, ae o t!tUJ.o de tran .. 1aalo for S.Jl 

tenoa J'Udioial. 

Art. 101 - O pagamento será efetuado atrav'a do Documen­

to denominado "! K 1" 

Art. 111 - A prova do pagamento do im.poato deverá ••r 
exigida peloa tabeliãea, escrivães e oficiais de registro de 1llÓ -Teie, a.till de serem lavradoa, registrados, aver doa • inaoritoa / 

oe atos e termo a seu cargo 

J.rt~ 121 - Oe OariÓrioa deverão remeter àa repariiçõea / 

f1aoa1a 4a Sede 4aa nspectivaa Comarou, até o 15• (4éo1.Jlo ,Uj,nto) 

dia de cada mêa, relação completa em. to~ 4e Mapa, 4• todoa 

Ato• • !ermoa lavradoa, regiatradoa, inaorito• e averbado• no 
anterior, tlle iaplituea inc14êno1a do Iapoato. 

ºª 
A -· 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

41apoa1QÕea dea'ta r.1, ficam eujeitoe a :mUJ.ta d 03 (trêa) 

rea de Beterênoia Begional, Vigente para a teroein. Regi.Ão, 

pondenclo, ainda, aoli4aria'1ente pelo Im.poato deT14o. 

valo -

J.rt. 14 - O iapo•to aezi devolTido, no to4o ou em parte, 

tuandOI 

I - não e• completar o ato ou contrato por torça 4o tUal 

tiTer aido l*IJOI 

II - tor declarada por deoieão jUdioial tranaitad& .. JUl 
gado, anUJ.14ade do to ou con rat , pelo ttual. ti sido i>a&OI 

III - for decl da a nâõ 1no1dinc1 ou reoonheoida a 

iaen9ão1 

I'f - houver •14o noolh14a à maio•• 

Parágrafo ttn100•- O valor da reatituigão relatiT& ao Iapoa 

to de tranaaiesão 4e bena Im.ÓTei• e de Direitos a eles lativos , 

1nolue1ve aoréecimoa, ae boUTer, er corrigido, na fo1- do Ue •• 

diapUeer o Qovemo Pederal • 

.&rt. 15 - falta de pagamento do posto, no todo ou em' 

pan , apóa 30 (trinta) diu dos pro.zo legai s, sujeitará oe ooa 

tr:lbUintes ou responaáveia a multa 4e 3~ (trinta por cento) 4o 

valor do Iliposto devido. 

Jtará&rato Unioot - Qllln4o ficar oonatatado o reoolhiaento• 

do Iapoato 'devido, oom atraso aem os aoréaoiJDoa legais, fioa o oo.a 

tribU;!.nte su~eito ao pagamento 4a mUJ.ta 4 50,C (oincoenta por O•Jl 
to) do valor do Impos-to colhido no prazo de 30 (trinta) diaa 4a 

no1;1ficação. 

Ar:t, 16 - .l omissão ou inexatidão de decle. oão relatiT&' 

a elementoa tUe possa.a intl.Uir no oáloUJ.o do 18poeto, au~eitali o 

oontribUinte ou reaponaáv l ' mllta de l~ (o •por oenio) 4o T.& 

lor do Illpoeto t'Ue deixou de ser Pa&Ot sem pre~uiso 4o pagamento / 

do Imposto deTido. 

oont. tle °' 



REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUA 

§ li - •oa casos de :traU4e, sonegação ou concluio, a Jllllt& •!. 

rá aplicada em dobro • 

.§ 21 - 1'o caso de reincidência aerá aplicado na prblein., reps 

tição 4a infração o dobro da multa, e na.a repeti9Õea aubaetUent•• o 

n.lor assim obtido, aoreaoido de 3~ (trinta por cento). 

Art. 171 - Bas tranaações em Ue figurarem como ad,uirente ou 

oonceasionário pessoas im'Unea, a comprova9ão do pagamento do lllpoato 

aerá aubatitUÍ4a por Certidão, expedida pela autoridade fiscal do Jll1 -
nioÍpio. 

Art. 181 - O Chefe do Poder Executivo Kunioipal. fica autoriwia 

do a baixar, no tJ.Ue ooUber, os atoa ,u. ae fizerem neceaaárioa a •• 

ou;ão desta Lei. 

Art. 19• - Esta Lei entrará em Vigor na data de sUe. pUblioa -
-çao, produzindo aeua efeitoa, apartir de li de Janeiro de 1990. 

Art. 201 Picam revogadas as diapoaiçÕee em contrário. 

Gabinete do Prefeito llUnioipal de Atuá, aos 20 de deseabrO 4• 

1989. 



REPÚBLICA FEDERATIVA no BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

C·ÂMA.RA MUNICIPAL DE ·AFUÁ 

VUJBO DE PROJE'l'O DE LEI !li ll/89 

00 SSÃO DE l'INA!JÇAS E ORÇ • 

PABEOlm 
i rnponaabilida4e dJ eta Oomiss- , no termo• regSJMntai• exmp1nar • oPA 
ur llObre o Proj to d L n ll/89 qua inatitu:l. o Impo aobre Tran.9-' 
mi - *Inter Vi e de beDa imÓv.ia de direitce s e1as relatiw• 

e dÁ tm.tras vi "' ias. 

Dian 4a ., se ela 
do sente jeto d 1t res t d que foro.o cumpridas 
trQç... Municipal., wdos o requisi tos Consti tuoiona.:ls o • vigor. 

s a 4aa o .. ,"°-.ª 4a Comiaaão de Finan9aa • Orçammto9 26 . 4• de-' 
z bro 4• 1989 
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